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Cria, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, o Comitê Gestor do Código de Condutas, previsto
no Art. 19 da Resolução nº 147 do Conselho da Justiça
Federal, e dá outras providências.

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no Art. 19 da Resolução
nº 147 do Conselho da Justiça Federal,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Criar, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, o Comitê Gestor

previsto na Resolução nº 147 do Conselho de Justiça Federal, a qual instituiu o Código de
Conduta do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus.

 
Art. 2º Nomear os servidores ROGÉRIO PIQUET BARREIRA GONÇALVES,

ONALDO MANGUEIRA DE MELO e JOSEFA DE LIMA FERREIRA para que componham,
sob a presidência do primeiro, o Comitê Gestor da 5ª Região Federal.

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA
PRESIDENTE


